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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD  

 

DADOS DO RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO DOCUMENTO DE 

FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

Secretaria Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura 

Departamento Secretaria Municipal de Obras 

Solicitante Carlos Rafael Silva Cargo/Função Secretário de Infraestrutura 

INFORMAÇÕES GERAIS 

Data prevista para conclusão do processo: Maio 2026. 

Descrição Sucinta do Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de coleta, 

transporte, tratamento e destinação final dos Resíduos de Serviços de Saúde (RSS), classificados nos Grupos A, B e 

E, gerados pelas unidades de saúde do Município, com emissão de certificado de destinação final, em conformidade 

com a legislação sanitária e ambiental vigente. 

(   ) Serviço não continuado 

(    ) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra 

(X) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra 

(    ) Material de consumo 

(    ) Material permanente / equipamento 

Grau de prioridade da compra ou da contratação (    ) Baixa 

(    ) Média 

(X) Alta 

Forma de Contratação sugerida (X) Pregão 

(   ) Concorrência 

(    ) Dispensa/Inexigibilidade 

(    ) Adesão à Ata de Registro de Preços 

JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Justificativa da Necessidade 

da Contratação 

A contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de 

coleta, transporte, tratamento e destinação final dos Resíduos de 

Serviços de Saúde (RSS), classificados nos Grupos A, B e E, justifica-se 

pela necessidade de assegurar o adequado gerenciamento dos resíduos 
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gerados pelas unidades de saúde do Município, em conformidade com a 

legislação sanitária e ambiental vigente. 

Os referidos resíduos possuem características potencialmente 

infectantes, químicas e perfurocortantes, representando riscos 

significativos à saúde pública e ao meio ambiente, caso não sejam 

manejados de forma adequada. Dessa forma, torna-se imprescindível a 

adoção de procedimentos específicos e tecnicamente adequados para sua 

manipulação, transporte, tratamento e destinação final. 

Ressalta-se que o Município não dispõe de estrutura física, 

equipamentos apropriados, licenças ambientais e equipe técnica 

capacitada para a execução direta desses serviços, o que inviabiliza sua 

realização por meios próprios. 

Além disso, a contratação é fundamental para garantir a continuidade 

dos serviços de saúde, proporcionando condições seguras para 

profissionais, pacientes e para a coletividade, bem como para evitar a 

aplicação de sanções administrativas decorrentes do descumprimento 

das normas legais. 

Diante do exposto, verifica-se que a contratação é necessária, adequada 

e indispensável ao atendimento do interesse público, à preservação 

ambiental e à proteção da saúde da população. 

 

Indicação de vinculação ou 

dependência com o objeto de 

outro documento de 

formalização de demanda. 

Não se aplica. 

 

Créditos 

Orçamentários 

Valor estimado 

da contratação: 
R$ 12.115,00 (Doze mil, cento e quinze reais). 

Valor estimado 

custeio: 
R$ 12.115,00 (Doze mil, cento e quinze reais). 

Valor estimado R$ R$ 12.115,00 (Doze mil, cento e quinze reais). 
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investimento: 

 

Dotação/Fonte: 

 

Ficha:              (Fonte:                               ) 

MATERIAIS/SERVIÇOS  

Item Descrição Unid. Quant. 
Valor Total 

R$ 

1 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE COLETA, 

TRANSPORTE, TRATAMENTO E 

CERTIFICAÇÃO DA DESTINAÇÃO FINAL DE 

RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE (RSS), 

GRUPO A, B E E, PARA ATENDER AOS 

SERVIÇOS DO MUNICÍPIO DE PIRANGUINHO / 

MG. 

 

Contrato  01 R$12.115,00 

TOTAL: R$12.115,00 (Doze mil cento e quinze reais). 

IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE E RESPONSÁVEL 

Área Requisitante 

(Unidade/Setor/Departamento) 

Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura 

Secretaria Municipal de Obras  

Responsável (eis) pela 

demanda 
Carlos Rafael Silva Cargo/Função 

Secretário de Obras e 

Infraestrutura 

Aprovo o Documento de Formalização de Demanda (DFD) nos termos supracitados. 

 

 Piranguinho (MG), 14 de Abril de 2026. 

 

___________________________________________ 

Carlos Rafael Silva 

Secretária Municipal de Obras e Infraestrutura 

 

 


